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PODER JUDICIÁRIO 

rcribunal rReg·onal eleitoral de Jliato c!Jeosso 

PHOCESSO Nº: 17/93 01 "XI" 

ASSUNTO ido de Desmembrruneuto da lª Zona Eleitoral de 

abá/Iv1T .. 

REId\'l'OH • . Ob Sr. Des. Presidente 

o EXJ.1Ob SR. DES. PH1~SIDEHTE (Rel.) 

mo relatório aquele da àouta Procuradoria Re

gional Eleitoral, "113. 28/31, principalrnen te nos seguintes as pe.2, 

tos bem ressa1 t~".do nesse proIlunciEullento: 

Tribunal, Trata-~",e de pedido de desme!!!; 

ra.lllento da lª Zona Eleitoral - Cuiabá/M~r, en

Mlv1. Juiz Eleitoral da referida 

"ona. 

lª Zona "Eleitoral está Di tua.da em área cen

ral da Capit"l, circundada por Avenidas e ruas 

otoriamente conhE:,cidas, tr::llubém neBta di v iU8 o 

dotc1u-se o critério de limitar os territórios 

e cada jurisdição por vias principais da ci

dade o 

-O MM. Juiz Eleitoral propoe que a 1l! Zona Eleito 

aI seja desmembrad.a em duas jurisdições a sa.-

ber: 

a) Zona Eleitoral remanescente: 
.... 

11 Zona Eleitoral - BASE _ Terr3. como limi te, 

ao Norte, contornando a Avenida Mi.guel Sutil, 

ao Sul, a Avenida Dom Bosco, ao Leste, a Ave

nida Miguel Sutil na altura do Bairro Duque 

de lJaxias e, ao Oeste, a Avenida Hü::torledor 

Rubens de Mendonça no encontro com a Avenida 

Miguel Sutil, dentro do perímetro descrito a 

folhas 20 = Total de eleitores = 270933. 

A Zona ..c.lei toral remanescente fican3, composta 
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rcribunal 1Regional eleitoral de úliato c9rosso 

TRE. PROC Nº: .017 93 Cl "XI" 

d.os seguintes Bairros e Locais de Votaçuo: 

B/lIRROS: 

Centro Sul (parte) 

Goiabeira (parte) 

Popular 

Centro Norte 
, 

Araes 

Quilombo 

Morada do Sol 

Duque1de Caxias 

IJOCAI~i DE VOTAÇÃO: 

1015 - 1023 - 1058 

1155 - 1163 - 1171 

1.244 - 1260 - 1279 

1333 - 1350 - 1368 

2062 - 2070 - 2402. 

- 1066 - 1104 

- 1180 - 1210 

- 1287 - 1295 

- 1376 - 1945 

b) Zona Eleitoral a ser criada,: 

- 1120 - 1139-

- 1228 - 1236-

- 1309 - 1325-

- 2046 - 2054-

?? Zona lei toral - Limi tél.riH ao Norte t a Ave

nida General Ramiro Noronha, no trecho compre

endid.o entre as avelddas Senador Fi1into Mu1-

ler e Dom Bosco, ao Sul rio li ' uiaba, ao Leste, 

a Avenida Miguel Sutil e ao Oeste, a Avenida 

Ten!Jli;e Coronel Duarte no encontro do perímetro 

descrito a folhas 50 = Total de eleitores = 
24.169. 

A nova Zona Eleitoral ficará composta dali se

guintes Bairros e locaiu de votaçio: 

B.\ITIROS: 
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PODER JUDICIÁRIO 

eleitoral de úliato cYrosso 

Cl 

_ Cohab Nova 

Cidade Alta 

XI 

, Centro Sul (parte) 

Goiabeira (parte) 

J ardirn Cuiabá 

LOCAIS DE VOTAÇÃO: 

1031 - 1040 - 1074 - 1082 - 1090 - 1112 - 1147-

1198 - 1201 - 1252 - 1317 - 1538 - 1546 - 1554-

1562 - 1805 - 1813 - 1821 - 1864 - 2437. 

De acordo com a informação de fI. 24 da SCE, o 

presente pedido está conforme a legislação pe!: 

tifiente, especialmente a Hesoluç~o do TSE de 

14.10.1993 (fls. 25/26), ressalvundo, somente, 

o constante do f:lrt. 1º, i tem 5, na qual existe 

a assertiva do Juiz J,!;leitoral no tocante ao en 

tendimento do Executivo Municipal, e a possibi 

lidada de se utilizar o im.óvel e os recursos !'lu 

manos ora existentes na IrA ZB, porta.nto, sem a 
nus para a Justiça Elei tora].". 

Em C011 1usão manifesta-se a Procuradori:' no Stem tido de 

ser deferido o pe ido encaminh:,ndo-se ao Tt>E, p;rca aprovação, de 

acordo com o art. 30, IX do Código EleitoraJ. 

Realmelte, no que tange ao aspecto do imóvel paru a 

instalação da nOV:l Zona, o .Juiz proponente fez a seguinte coloca 

ção em seu oficio inicial: 

'IMÓVln, E llECURSCB HUWlANOS 

A Zona a ser criadF. pO(lerá, i.nic iali!letl t8, fun

cionar annxa a l!i\ Zona (nase) e servi'lores des 
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TRE. 

t, poderão ser remanejados. bem como Ol.ttros re 

ql isi tado8, sem onus p;;:i.ra a Justiça· Eleitoral, 

-tEndo este Juizo firmado an'hendimento com o E

x cutivo municipal nesse sentido. 

A SeRI ao prestar informação diz o seguinte: 

" D • informam.os a V.Exa. que a nosso ver deva 

aprovado o desmembra.mento COlll base nas in

f rmações prestadas pelo MJ\l. Juiz Eleitoral da 

1 Zona Elei tora1 da Capital, mEllltendu-se a Zo 

n base a mesma numeração, li (primeira) e a 

d smembrada recebendo o nÚW-ero 48ª (qup..dragé~>i 
. . " m oitava) ZonH .c.leitoral. 

Com esse esclarecimf:mto adenlo como relatório o pare

cer da l?rocu.radoria é a síntese qU.e faço a resl'd.tr) do assuntoo 

o EXrI100 R. DR. ROBERTO CAV{',LCANTI Bt,TISTi\ (Proc.) 

Mantenho o parecero 

v O TOS 

O E...tl\'[Oo UES. PRESIDSHTE (HeI.) 

Vo ta...'1d o , acolho o parecer da 2rocuraduria, no sen-

tido de que seja pr criação por desmembramento da lª ZE. 

na, da 48f! Zona Ele' toral na jurisdição da Comarca da IJapi t;;l, !:::. 

brangendo os bairro, e os locais de votação propostos pelo M1vl. 

Juiz Eleitoral da 1 Zona, submetendo, de consequencia, esta de

cisão ~ homologação do Colendo Tri b\.wal Superior EI oi toral, nos 

termos do art. 30, do Código Elei toral. 
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o E.XJ'.lOo JUHAN 111ft IJE Ll1lIA 

Aoompanh V. Exa. 

o ElMO. 

o .EXMO. DH. SAI,ADINO l;;SGAIB 

o EX]VlO. DR o RUnEf,T Mfu.l1T IN E;Z CUNILI\ 

o EXJv1O. R. DH. n!OCLBS DE ,FIGUEIHeDO 

O EXMO. R. DR. JOSP: TADEU CtJnY 

De acord • 

T/NT: 30.11.93 
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